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Processo no 075/202s/FMAS

Inexigibilidade f 01912025

Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Objeto: Contratação de empresa parâ prestâção de serviços técnicos profissionais de natureza

singular com especialidades nas áreas de conhecimento indicado no TR para ministrar e

desenvolver os conhecimentos dos profissionais sobre leis. normativos e procedimentos

específicos de cada área de atuaçào de fonna presencial, junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

R"ELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLMIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA. sendo responsável pelo Controle lnterno, conforme a

Porlaria no 2721202l, . declara para os devidos fins. junto ao Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará. nos termos do Parágrafo Único do anigo l0 da Instrução Nonnativa no

I2I2021/TCMPA. de l0 de Dezembro de 2021. que analisou integralmente o Processo n"

075/2025/FMAS com base nas regras insculpidas pela Lei Federal n' 14.133/2021 e demais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o Íiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror, -O controle constitui poder-dever dos órgãos a

que a lei atribui essa função. precisamente pela sua finalidade corretiva: ele não pode ser

renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu''.

A Constituição Federal de l9E8 estabelece em seu art- 74 as finalidades do sistema dc

controle intemo. já a Lei n" 7ll2005. com fulcro no art. 3l da CRFB e an. 59 da Lei

Cornplementar l0l/2000. regularnenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de

Controle lnterno do Poder Executivo Municipal. atribuindo dentre outras competências:

Árt. 5 " (... )

I DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" cd. São Paulo: Atlas. 1998
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I l'crificar o raguluridude da programação orçantenlúriu e

lirttorLtiru. a,oliutdo o cnnprintenÍo dus netas preristtts no pluno
plurinuul. u etecução dos progrums de golento e do orçanrcnto
út nrunicípio. no mhtüno mne re: por ano:

ll - ('ontprot'ur u legalidade e a'aliar os resuhudos, quútto u
t,/icl,it iu. eÍiciênciu. ecutonticiducle e efetividade du gcstiio
ot ç'.t ttntáriu. .fttlanceira e polrinonial nos órgàos e enlidudcs du
udntinislruçào diretu e iruliret« ntunicipal. hem conru dus

ultlituções de recur.xts ptihlicos pot'entidade de direito prit'udo:

ll' - Lwuninur as .fases dt ctecução da despesa. inclusire
vriliútrldo a reguluridade dos licilqões e conÍratos. soh aspcctos
du I tgul idude. legit itnidacle. econonic idade e ra:oabil idade.

Alérn do mais. a Lei 14. I .]3/2021, artigo I 69. inciso IIl. estabelece que as contratações

prlrblicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão de conlrole

preventivo. sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central de controle interno

da administração.

A fin de cumprir as atlibuições legais desta Controladoria, expedirnos o parecer a

\eglllr'

RELATORIO

SLrbmete-se ao e\ame desta Controladoria. despachado pelo Agente de Contrataçào. o

Processo Licitatório n" 075il0l5tFMAS. na modalidade Inexigibilidade de Licitaçào n"

0l9/2015. deflagrado parâ a "Contratação de empresa para prestação de sen'iços técnicos

profissionais de nâturezâ singular com especialidades nas áreas de conhecimento indicado

no TR para ministrar e desenvolver os conhecimentos dos profissionais sobre leis.

normativos e procedimentos especíIicos de cada área de atuação de forma presencial.

junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, estado do

Pará". conÍbnne Tenno de Ret'cróncia devidamente consolidado (fls. 187-195).

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: Documento de

Fonnalização da Demanda (tls. 02-ll/verso): Estudo Técnico Preliminar (fls. 032-41):

Despacho da Secretaria para PesqLrisa de Preços; Pesquisa de Preço (fls. 201-213): Solicitação

dc Despesa (fls. 05); Terrno de Relàrência (fls. 43-051 ); Proposta Comercial e documentação da

enrpresa (ÍIs. l3-31, 52-105): lcnno de Compromisso do Fiscal de Contrato; Notas de Pre-

Página 2 de I
Rua Anlerica. S^i. (J(idra 78 - Novo HoÍizonte lll - CEP 6E-156-257. Canôà dos Carajás/'PA

I:-mâil: conúoladoria?canaadoscarajÀs.pa.go\ -br.

P



G- CANAÃ
CONTROLADORIA
GERAI- DO MUNICiF.I']

empenho (t'ls. 109-ll0): Declaração de Adequação Orçamentária (fls. lll); Tenno de

Autorização (fls. ll2); Autuação (fls. I l3); Portaria no 195/2023 - GP - Designa o Agente de

Contratação (fls. l5 I ): Minuta de contrato e Anexos (fls. 152-157/verso): Despacho do Agente

de Contratação à PGM (fls. l6l ): Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal (fls. 162- I 75): TR

e ETP retiÍicados (fls. 177-195): Perecer Prévio CCIM (Í1s. 215-218): Declaração de

Inexigibilidade (tls. 219): Despacho de Retificação (fls. 220): Termo de Ratificaçâo de

Inexigibilidade (fls. 221); Extrâto de Inexigibilidade de Licitação (fls. 222): Publicaçâo (fls.

223-221): Certidões de Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista e Confirmações da

Autenticidade (fls.228-237): Convocação para a Assinatura do Contrato e Contrato (fls- 238-

244); e Despacho de Agente de Contratação ao CGIM (fls. 245).

E o necessário a relatar. Vejamos a Análise do Mérito.

-{NALISf

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI. detennina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitação. que assegure

igualdade de condições aos concoÍTentes, sendo estâ a regra para obras. serviços. compras e

alienações.junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontrâ-se na Lei Federal n" l4.l 33/202 I - Lei de

l-icitações e Contratos Administrativos. devendo todo procedimento licitatório se basear enr

suas normas- sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

cominações.

No entanto. a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação. são os

casos de Dispensa e Inexigibilidade. O objeto do processo em epigrafe se adequa a esta ultima

exceção da realização de licitação. qual seja Inexigibilidade. ha.ia vista tratar-se de prestação de

serviços técnicos profissionais de natureza singular. com o objetivo de aÍender aos alunos c

profêssores do ensino fundamental da rede pública municipal de ensino, nos termos do art. 7.1.

lll. alínea "f' da Lei l4.l33l202l. Vejamos:

Art. 7J. É inexigí','el a Iicitoção quando invim,el a competição. c,,t
especial nos cusos de:

DOS CARAJAS
O futuro n(rsce todo dio
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lll - totrh'crlução dos seguintes sen'iços técnicos especiulizdos de

nul R:o predo inanle,nente inteleclual com proJissionais ou
e tpt'í,sos de nolóriu especktli:uÇão. vdada u inexigibiliducle partt
serriqt's <le publicidade e dirulguçdo;

_f) treinLltpnlo e aperfeiçoamenlo de pessoul:

§ 3" Para.fins do rlisposto no inciso III do capuldesle urtigo,
tonsidera-se de notório especiulização o profissional ou u entpresu
ctrio t'onceilo no cantpo de sua especialiclade, decorrente de

desunpenho anterior, eskdos. experiência, puhlicuções.
orguti:nçtio. aparelhamento. equipe Íécnicu ou ouÍros requisilos
relucitnados con suas olilifuules. pertnita itúêrir que o seu

truhulho é cssencial e reconhecidtntente adequado à plenet

stttislução do ohjelo do contalo.

Assim, a lei 14.133/2021 eslabeleceu três requisitos para a inexigibilidade prevista no

inciso ll I: o serviço deve ser técnico especializado de natureza predominantemente intelectual: o

contratado deve ser profissional ou empresa de notória especialização; e deve ser demonstrado

que a contratação de proÍissional ou empresa com notória especialização é imprescindílel à

plena satisfação do objeto contratado.

Conforme se obsena pclo DFD e ETP, o objeto é de natureza estritâmente

intelectual, umâ vez que se trata de aplicação de treinamentos para desenvolver os

conhecimentos dos profissionais sobre leis, normativos e procedimêntos específicos de cada

área de atuação de forma presencial dos sen'idores da Secretâriâ de Assistência Social.

Ademais. a empresa contratadâ INSTITUTO RANAI LTDA tem notória especialização

dentro da área de lreinamentos na área de assistência social, de acordo com os atestados

técnicos juntâdos às fls. 80-106.

Por íim, foi demonstrado que â contratação empresa com notória especializaçâo é

imprescindível à plena satisfação do objeto contratâdo, otrsen ado a propostâ apresentada

pelo instiruto (fls. l3-30).

Outrossim, a Lei l4.l 3i/1021. no Art. 72, estabelece os documentos necessários para a

instruçào dos processos Íiutos de lnexigibilidade, vejamos os indispensáveis para o presente

processo:

I- docunrento de formalização de demanda e. se for o caso. estudo
técnico preliminar. análise de riscos. termo de referência. pro.ieto
básico ou projeto executivo:
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Í'ornra
estabelecida no art.23 desta Lei:

lll - parecer jurídico e pareceres tecnicos. se for o caso. quc
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiticação mínima necessáriai

VI - autorização da autoridade competente.

VII -justificativa de preço

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os documentos

necessários para a sua realização: Documento de Formalização da Demanda; Estudo Técnico

Prelirninar: Nota de Pré-empenho: Declaração de Adequação Orçamentária: Temro de

Autorização: e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange a justificativa de preços. registre-se que â estimâtiva nos processos de

lnexigibilidade deverá ser rcalizada de acordo com a previsão do artigo 23. § 4". da Lei

14.133/2021 o qual dispõe:

Árt. 23. O rulor praúunenle eslinrudo do contrutuçAo tleteni scr
cot,tputívl con os vtlores prulictu*» pelo mercutlo. cottsiclcruth»
os preços cdtslantes de hutco-ç de dados públicos e os qtruntid«lcs
o serem conlratodas, ohsen-adas u potencial econontia de esculu t
us pec'uliaridades do locol de etecução do objeto. [...]

ri J",\'rs cotttt'uluçiies direlus por inerigibilidudc or por dísptnsu.
quundo não.lôr possívl eslinulr o lz or do ohjtto rtu li»nu
esíubtlecitla ros t§ /'l )" e S" deste o'tigo, o contratado det'erá
u)nrptovot previomente que os preços estAo en, conformilade
cont os praticados em contralações semelltarrtes de objelos de

nresmo nalurezo, por meio da prcsenloção de notas .liscois
emilitkts pora outros cotrÍtaíanles no período de aIé I (anr) (no
onterior à dotu d( conlralaÇão pelo Administração. ou por (rt r(,
»reio idôneo. [...]

Assim. a razoabilidade dos gastos empreendidos nesla lnexigibilidade está demonslrada

nos autos através das notas fiscaisjuntadas (fls. 207-213). bem como pela proposta apresenlada.

comprovando que os preços pactuados se enconlram em consonância com aqueles relerendados
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No que se refere à fase de contrâtação. vemos que a Lei estabelece as cláusulas

ind ispensáveis. vejamos:

Arr. 92. São necessárias en, todo contrato cláusulas que

esÍuheleçum:

I o ohjeb e seus elenvnÍos carucler'ísticos:
Il u únculação ut edital de licitação e à proposta do licitante
vcnceelor ou ao alo que ti.er uuktri:ado a coníratação diretu e <t

respectitu proposla:
III u legislação uplicár'el à execução do contralo. inclusive
q unt7 dos cosos ot lissos:
Il- o regime de exccução ou u.fi»ntu de fornecintenlo:
l' o preço e as condições de paganrento. os crilérios. u dukrbuse
e u pr:riodicidode do reajusl«ntento de preços e os c'rilérios de

trltruliLtçtitt ntoneldria enlre a data do udintplenento ckts

ohriguções e a do efclit'o puguntenlo:
I'l os critérios e u periodicicludc du nediçào, quundo;fbr o caxt.
c o pnt:o pura liquidaÇAo e para püganrcnto:
Vil os prozos de início dus etupas de execuçiio, conclusào.
entregu. obse,.^ação e recebinrento clefinilivo. quundo.for o cuso:
l'lll o c'rédito pelo tluul correrú u despesa, conr a indicuq'tio du
classilicação -funcionul progrtunúticu e da calegorio econónticu:
LY u ntulriz tle ris«t. quando.for o caso:
-{ o prazo perl rcsposto ao pedido de repactuaÇão de preços,
quuth fi»' o cuso:
-\7 o pra:o poru respostu .to pedido de restabelet inenlo do
equilíhrio econónric<t-Íinutceiro. quundo for o caso:
.Yll ds garonlias olêrecidus pura assegurur sua plena exetuçãrl.
quontb exigidas, inclrci'e us que forem oferecitkr pelo
«)ntt ttlado ,to cuso de antecipaçào de 'vulores o lílulo de
pugutntnlo:
-YIII o p'azo de guruÍia iniu,u (lo ohjeto. observados os pru:o:i
»títtirttos cstabelecidos nestu Lei e nos nortnas técnicas uplitúveis.
e us tunclições íle runulençAo e a\sislencia lécnica, quuntb.fir o
cuso:
-YlV os clireitos e ut responsuhilictades das parÍes, us penuliddes
cuhív,:i.s e os'r'alores dus nullus e suas huses de cálculo:
.Yl' us contlições de inrportaçcio e u dato e a luru de cdmhio paru
ccrttrcrsào. quand<t .ft»' o ctr-so:

Xl'l a obrigação do conlrukttlo de manter, durunle lodu u
eÍeo4'ato do conlrcÍo, en compatibilidade cont at obrigaçõe-s por
ele assutnidas. todus us condiçites erigidas pu'a a hahilitação nu
licixtçtio, ou paro u quolifcução. na contalação direla:

^771 
u obrigação de o contraÍado cunprir us etigências de

rcscr"tt cle cargos Preústo em lei. bent cotno em o lras nonnos
especilictts. paftt pessoa con deliciência, para reabilitado du
Prerilcnc iu Sociul c puro aprcndiz:
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XYIII o modelo de gestão do contrato, observados os req isitos

definirlos en regt onrcnto.

Ao analisar o contrato formalizado, vê que estão presentes as cláusulas obrigatórias

necessárias. Além disso. no tocante aos documentos apresentados pela contratada. certifica-se a

comprovação de regular habilitaçào jurídica. qualiÍicação tecnica. qualificação econômico-

financeira. regularidade fiscal. social e trabalhista. nos termos do artigo Art. 62 combinado conr

o AÍt.72. V. da Lei de Licitações e Contratos.

Dessa forma. a contratâção fora formalizada através do Contrâto n'20250659 (fls.

239-244). firmado com o INSTITUTO RANAI LTDA, côm prazo de vigência de 12 meses

contados da assinatura. realizada em 2l dejunho de 2025. e. previsão de prorrogação nos

termos do art. ll1 da Lei 14.13312021. Devendo proceder com as publicações, especialmente a

divulgaçâo no PNCP para ter eficácia, de acordo com o art. 9,1 da nova Lei de Licitaçôes e

ContraÍações Públicas. senão vejamos:

,1r1. 91. Á ditulguçtio no Porlol Nacionol de (inlruluções
Ptiblicus (PN(:P) é concliçtio indispensát'el para u elitticio do
conlralo e de seus udilunetttos e dcyerri ocorrer nos seguintts
pra:o.t. contutlos <lu dulu dt's o us.\inal rd:

I - 20 dias úteis, no caso de licitaçdo:

ll - l0 dios úteis, no cctso de conlratução direta.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n' 1538/2023, em todas as suas fases.

CONCLT]SAO

FRENTE AO EXPOSIO, esta Controladoria conclui que o referido processo encontra

reveslido de todas as formalidades legais. nas fases de habilitação. julgamento. publicidade e

contralação. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio. deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da rnatéria e demais aplicável da Lei 14.133/2021.

seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atôs a serem realizados.
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Declara. por fim, estar ciente de que as infonnações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovaçâo por todos os meios legais admitidos.

E o parecer

Canaã dos Carajás.08 de julho de 2025.

JO}'C[ S SILVA OLIVEIRA
Controlàdora lnterna do Municipio

Portâriâ n" 27212021

ANIT]LE ROD S I)A COSTA
Analistà de I n terno

Contrâto n' 2171{t)
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